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No dia dezenove do mês de outubro de dois mil e quinze, às dezesseis horas, na sala 174 da 1 

ESAG, reuniu-se o Núcleo Docente Estruturante do Departamento de Ciências Econômicas 2 

da ESAG, com as seguintes presenças: Arlindo Carvalho Rocha, Ana Paula Menezes Pereira, 3 

Adriano de Amarante, Lisandro Fin Nishi, Patrícia Bonini. Ausências: Daniel Augusto de Souza 4 

(justificado). Ordem do Dia: 1. Aprovação dos PTi`s 2016/1; 2. Processo de credenciamento 5 

do professor substituto Antônio Felipe Oliveira Rodrigues;3. Análise e parecer do processo de 6 

credenciamento de professor substituto – Gabriel Passos de Figueiredo; 4.Proposta de 7 

alteração de ementa curricular para as disciplinas Economia do Setor Público e Orçamento 8 

Público. 1. Aprovação dos PTIs 2016/1, relator: Prof. Fernando Pozzobon: O professor 9 

Fernando apresentou os planos individuais com as respectivas disciplinas e distribuição de 10 

carga horária dos professores: Prof. Adriano de Amarante, Prof.ª Ana Paula Menezes, Prof. 11 

Arlindo Rocha, Prof.ª Beatriz Goudard, Prof. Daniel Augusto de Souza, Prof. Fernando 12 

Pozzobon, Prof.ª Marianne Stampe, Prof. Lisandro Fin Nishi, Prof. Marco Antônio Seifriz, Profª 13 

Patrícia Bonini (regime de 40 horas), Prof. Carlos Tramontin (regime de 20 horas). Após 14 

discussão a planilha de ocupação docente (POD) e os planos individuais de trabalho (PTI`s 15 

2015.2) foram aprovados por unanimidade; 2. Processo de credenciamento de professor 16 

substituto – Antônio Felipe Oliveira Rodrigues, relator: Prof. Adriano de Amarante: O 17 

Prof. Adriano apresentou seu relato com parecer favorável ao pedido de credenciamento do 18 

professor substituto Antônio Felipe Oliveira Rodrigues para ministrar as disciplinas de 19 

Economia Internacional, do curso de Ciências Econômicas, e Orçamento Público, do curso 20 

de Administração Pública. O Prof. Fernando esclareceu sobre o processo de credenciamento 21 

de professores substitutos, que deve ser realizado quando a área da disciplina não é a mesma 22 

para a qual o professor prestou processo seletivo. Neste caso, o Prof. Antônio Felipe prestou 23 

processo para Microeconomia III. Foi esclarecido que o professor em questão já havia sido 24 

aprovado em processo seletivo para a disciplina de Economia Internacional, tendo ficado em 25 

segundo lugar. A Profª. Ana Paula esclareceu que está aguardando nova resolução da 26 

universidade para realizar o credenciamento de todos os professores efetivos e colaboradores 27 

do centro, por orientação da Reitoria. Neste processo, cabe ao departamento aprovar ou não. 28 

A Profª. Ana Paula informou ainda que é o Departamento de Administração Pública quem 29 

deve julgar o credenciamento para Orçamento Público, pois a disciplina é do curso de 30 

Administração Pública. O Prof Adriano reapresentou o seu parecer com voto favorável ao 31 

credenciamento do professor Antônio Rodrigues em Economia Internacional, considerando a 32 

sua competência já comprovada, sendo que não compete a este Departamento avaliar 33 

credenciamento em Orçamento Público, julgando improcedente o pedido. Em votação, o voto 34 

do Prof. Adriano foi aprovado por maioria. Votos contrários: professores Patrícia Bonini e 35 

 



   

Presidente:                                    Secretário: 

                              08 

 

 

Lisandro Fin Nishi; 3. Análise e parecer do processo de credenciamento de professor 36 

substituto – Gabriel Passos de Figueiredo, relator: Prof. Adriano de Amarante: O Prof. 37 

Adriano apresentou o pedido de credenciamento do professor substituto Gabriel Passos 38 

Rodrigues para ministrar as disciplinas de Pensamento Econômico Contemporâneo, do curso 39 

de Ciências Econômicas, e Finanças Públicas, do curso de Administração Pública. O 40 

processo seletivo prestado por este professor foi para a área de Contas Nacionais. O relator 41 

apresentou a formação do professor e leu o seu voto favorável à aprovação do 42 

credenciamento para a disciplina de Pensamento Econômico Contemporâneo, julgando 43 

improcedente o pedido para a disciplina de Finanças Públicas, que deverá ser analisado pelo 44 

Departamento de Administração Pública. Em votação, o voto do Prof. Adriano foi aprovado 45 

por maioria. Voto contrário:  Prof. Lisandro Fin Nishi. 4. Proposta de alteração de ementa 46 

curricular para as disciplinas Economia do Setor Público e Orçamento Público, relator: 47 

Prof. Lisandro Fin Nishi: O Prof. Lisandro apresentou seu relato com parecer favorável à 48 

proposta de alteração da ementa curricular das disciplinas de Economia do Setor Público e 49 

Orçamento Público. O Prof. Arlindo deu esclarecimentos sobre a ementa proposta. A 50 

disciplina de Orçamento Público terá o nome de Economia do Setor Público II. Em discussão 51 

e votação, o parecer do Prof. Lisandro foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a 52 

tratar, foi a presente reunião encerrada, da qual eu, Ana Paula Menezes Pereira, lavrei a 53 

presente ata, que depois de aprovada, será assinada por todos os presentes. Florianópolis, 54 

19 de outubro de 2015.                                                                                               55 
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